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1. ASSUNTO

Relatório de Avaliação Conclusiva de Execução do Programa de Trabalho referente ao Contrato de Gestão nº 001/2022 - Exercício 2023.

2. EMENTA

Trata-se de avaliação conclusiva referente a execução do Programa de Trabalho, a�nente ao Contrato de Gestão nº 001/IGAM/2022, exercício
2023, celebrado entre o Ins�tuto Mineiro de Gestão das Águas - Igam e a Agência Peixe Vivo, com a interveniência do Comitê de Bacia Hidrográfica do rio das
Velhas (CBH Velhas –SF5).

3. INTRODUÇÃO

A Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos se trata de um instrumento econômico de gestão das águas previsto na Polí�ca Estadual de Recursos
Hídricos, conforme dispõe a Lei nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999 que visa dentre outros obje�vos, reconhecer a água como bem econômico, além de dar ao
usuário uma indicação de seu real valor, obter recursos financeiros para o financiamento de programas e intervenções incluídos nos planos de recursos hídricos,
incen�var a racionalização do uso da água, da melhoria do gerenciamento dos recursos hídricos nas respec�vas bacias hidrográficas entre outros previstos no
ar�go 24 da Lei Estadual nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999. 

Vale mencionar que a lei nº 24.673, de 12 de janeiro de 2024 que dispõe sobre o Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável
das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais trouxe inovações quanto a aplicação de recursos arrecadados anualmente com recursos do Fhidro, para os
programas e ações, bem como alterações na Lei n.º 13.199 de 29 de janeiro de 1999 quanto a aplicação dos valores arrecadados com a cobrança pelo uso de
recursos hídricos.

Neste sen�do, quanto aos valores arrecadados com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos devem ser aplicados preferencialmente na
bacia hidrográfica em que foram gerados e serão u�lizados em observância ao disposto no ar�go 28 da Lei 13.199 de 29 de janeiro
de 1999, conforme se verifica abaixo:
Art. 28 – Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão aplicados, preferencialmente, na bacia hidrográfica
em que foram gerados e serão u�lizados:
I – no financiamento de estudos, de monitoramento, de programas, de projetos e de obras incluídos no Plano Diretor de Recursos Hídricos
da Bacia Hidrográfica, observado o percentual mínimo de 80% (oitenta por cento) do total arrecadado;
II – no pagamento das despesas de custeio e inves�mento necessárias à estruturação �sica e operacional dos órgãos e das en�dades
integrantes do SEGRH-MG, observados os percentuais definidos pelo Cerh-MG.
§ 1º– Os valores previstos no caput poderão ser aplicados a fundo perdido em projetos e obras que alterem a qualidade, a quan�dade e o
regime de vazão de um corpo de água, tendo em vista os bene�cios para a cole�vidade.

Assim, para a aplicação dos recursos em observância a legislação supracitada, será necessário a celebração de instrumento denominado
“Contrato de Gestão”, firmado entre o órgão gestor e En�dade Equiparada a exercer as funções de Agência de Bacia Hidrográfica com a interveniência do
respec�vo Comitê será possível, o repasse de recursos financeiros a En�dade Equiparada, que por sua vez, deverá aplicar os recursos visando melhorar a
quan�dade e a qualidade das águas da bacia, observando-se os princípios da Administração Pública, tais como economicidade e eficiência. 

Neste sen�do, com a celebração do Contrato de Gestão entre as partes supracitadas será possível que a En�dade Equiparada assuma
as competências estabelecidas no ar�go 45 da Lei n.º 13.199 de 29 de janeiro de 1999 e seja avaliada por meio da execução do Programa de
Trabalho, estabelecido no Anexo II do Contrato de Gestão, mediante o cumprimento dos Indicadores de desempenho. 

Assim, ao final de cada exercício, a En�dade Equiparada deverá prestar contas das despesas realizadas e apresentar o relatório de execução
do Programa de Trabalho, de forma a demonstrar o cumprimento dos indicadores constantes no Programa de Trabalho.

A prestação de contas será analisada e avaliada mediante parecer que abordará os seguintes aspectos:

I – técnico: quanto ao a�ngimento das metas e resultados pactuados no Contrato de Gestão;

II – financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos, nos termos da legislação per�nente.

Neste sen�do, caberá a Gerência de Apoio às Agências de Bacias Hidrográficas e En�dades Equiparadas – GEABE, nos termos do ar�go 18, inciso V,
do Decreto Estadual n° 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, acompanhar e avaliar a execução dos Contratos de Gestão celebrados pelo Igam com as agências de
bacias hidrográficas e en�dades a elas equiparadas, determinando as ações necessárias para a melhoria con�nua dos indicadores de desempenho.

Dessa forma, o presente relatório tem o fito de avaliar a execução do Programa de Trabalho do Contrato de Gestão nº 001/IGAM/2022 – exercício
2023, entre o Ins�tuto Mineiro de Gestão das Águas - Igam e a Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo/ Agência Peixe Vivo, com a interveniência do Comitê de
Bacia Hidrográfica do Rio Velhas (CBH Velhas –SF5).

 

4. CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/IGAM/2022

O Contrato de Gestão n.º 001/IGAM/2022 foi celebrado no dia 27 de dezembro de 2012, publicado no dia 31 de dezembro de 2022, com vigência
limitada ao prazo máximo de 05 (cinco) anos, contados da data de publicação do seu extrato contratual no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

O 1º Termo Adi�vo foi celebrado no dia 21 de dezembro de 2023 e um dos seus objetos foi a alteração do programa de trabalho que por sua vez,
será objeto da análise quanto ao exercício de 2023.

 

5. ANÁLISE TÉCNICA - DA AVALIAÇÃO DOS INDICADORES DO PROGRAMA DE TRABALHO

A prestação de contas foi encaminhada no Processo n.º 2240.01.0002552/2024-71, por meio do O�cio do APV/DG/045/2024 (85116927),
contendo os documentos estabelecidos no ar�go 13 da Portaria Igam nº 52/2019 e demais documentos.
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O processo sei nº 2240.01.0002430/2024-67, foi encaminhado a Geabe/Igam por meio do O�cio APV/DG n.º 044/2024 (85077921), contendo os
seguintes documentos:

- Relatório 2023 de Gestão - Contrato de Gestão nº 001/IGAM/2022 (85078504);

- Apêndice I – Relatório das ações realizadas – 2023 (85079360);

Dessa forma, passemos a análise da execução do Programa de Trabalho, Anexo II do Contrato de Gestão nº 001/IGAM/2022, que consta as
metas/indicadores pactuados entre o Igam e a Agência Peixe Vivo, bem como os critérios de avaliação de desempenho e os percentuais mínimos de pontuação
que deverão ser alcançados para a obtenção de uma nota favorável pela En�dade Equiparada.

A análise técnica iniciou a par�r do recebimento da prestação de contas enviada ao Igam no dia 31/03/2025, por meio da Nota de Check list
(85524073), elaborada no Processo Sei nº 2240.01.0002552/2024-71 (Prestação de Contas).

O Igam encaminhou a Agência Peixe Vivo o Relatório Preliminar da Avaliação da Execução do Programa de Trabalho, por meio do O�cio n.º
38/2024 (93910635).

Em resposta a Agência Peixe Vivo encaminhou o O�cio n.º 104/2024 (94987775), contendo manifestações em favor das recomendações e
jus�fica�vas conforme se vê abaixo:

A Agência Peixe Vivo concorda com as recomendações expressas no Relatório de Avaliação Preliminar Anual do Contrato de Gestão nº
001/2022 (exercício 2023) e informa que mantém o acompanhamento financeiro e orçamentário do contrato de gestão, com o obje�vo de
alcançar o objeto pactuado.

Neste sen�do, este Relatório mantém a nota anteriormente informada no Relatório Preliminar, conforme se verifica no teor deste documento.

Assim, iniciamos a análise do Indicador Secretaria Execu�va.

O referido indicador tem como obje�vo avaliar o desempenho da En�dade Equiparada no exercício de “Secretária Execu�va” ao respec�vo Comitê
de Bacia Hidrográfica Rio das Velhas e que envolve o apoio nas ações do CBH e disponibilização de informações no respec�vo site.

Para a avaliação do indicador foram definidas duas metas/subindicadores, sendo que cada meta/subindicador possui os seguintes critérios de
aferição:

 

5. 1 INDICADOR SECRETARIA EXECUTIVA

a) Transparência e Disponibilidade de Informações;

b) Atendimento ao CBH;

 

Passemos a verificação do ‘Indicador Secretaria Execu�va”, Subindicador “Transparência e Disponibilidade de Informações”.

 

5.1.1 Indicador Secretaria Execu�va – Subindicador Transparência e Disponibilidade de Informações:

A Agência Peixe Vivo encaminhou ao Igam, o Relatório de Gestão e demais documentos, anexados ao Processo Sei nº 2240.01.0002430/2024-67
(85078504), contendo “Link de comprovação da meta” a fim de demonstrar a disponibilidade dos 41 (quarenta e um) itens previstos no Anexo I do Programa de
Trabalho.

Compete a Geabe/Igam, verificar se os itens relacionados no Anexo I do Programa de Trabalho, foram disponibilizados no site do respec�vo
Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas. A verificação dos itens se deu até meados do mês de junho/2023.

Compulsando-se o site do CBH rio das Velhas, verificou-se que estão presentes todos os itens constantes no Anexo I do Programa de Trabalho.

Informa-se que a En�dade Equiparada disponibilizou os 41 (quarenta e um) quesitos no site do CBH rio das Velhas, conforme dispõe o Anexo I do
Programa de Trabalho, conforme se observa na tabela abaixo:

 

Imagem 1: Check list dos quesitos disponibilizados no Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022:
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Neste sen�do, para a mensuração do resultado, necessário realizar a seguinte equação:

 

Imagem 2: extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022:

Após o cálculo, verifica-se que a Agência Peixe Vivo obteve 100% no Indicador Secretaria Execu�va.

 

Imagem 3: extraída do Indicador Secretaria Execu�va – Transparência e disponibilidade de informações:

 

5.1.2 Indicador Secretaria Execu�va – Subindicador Atendimento ao CBH:

O indicador busca avaliar o desempenho da En�dade Equiparada em sua atuação como secretária execu�va ao Comitê de Bacia Hidrográfica do
Rio das Velhas, o que envolve apoio nas ações do Comitê de Bacia Hidrográfica e disponibilização de informações.

No subindicador “Atendimento ao CBH” o obje�vo é avaliar a organização por parte da En�dade Equiparada na execução das a�vidades do Comitê
de Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas. O Anexo II do Programa de Trabalho detalha os itens que a en�dade deverá observar para o cumprimento do
subindicador são eles:

 

Item 1. Organização das reuniões, ordinárias e extraordinárias, de todas as instâncias do Comitê de Bacia Hidrográfica previstas no regimento
interno do Comitê;

Item 2. Atendimento as demandas do Comitê de Bacia Hidrográfica no que tange as instâncias previstas no regimento interno do Comitê.;

 

Item 3. Atendimento de prazos;

Subitens:

a) Envio das convocatórias e documentos nos prazos regimentais;

b) Tempes�vidade das Atas de reunião;

 

Item 4. Mobilização e Comunicação Social

Subitem:

a) Comunicação Social;

b) Gestão do Conhecimento.

 

Passemos a análise dos itens supracitados:

 

Item 1. Organização das reuniões, ordinárias e extraordinárias, de todas as instâncias do Comitê de Bacia Hidrográfica previstas no regimento
interno do Comitê.

De acordo com o Programa de Trabalho é necessário avaliar se a en�dade atendeu a agenda de reuniões do CBH, ordinária e extraordinária, com o
fornecimento de estrutura adequada para a realização das reuniões.

A comprovação será dada mediante ateste do presidente do CBH, nos casos de reuniões plenárias, e pelos coordenadores das instâncias do comitê
conforme a previsão do Regimento Interno.

O calendário anual de a�vidades do Comitê de Bacia Hidrográfica do rio das Velhas para o ano de 2023, foi aprovado conforme Deliberação CBH
rio das Velhas nº 30, de 21 de dezembro de 2022.

Segundo a Declaração assinada pela Presidente do CBH rio das Velhas, dentre os 37 (trinta e sete) eventos programados na agenda anual, 33
(trinta e três) foram realizados.

A En�dade Equiparada jus�ficou que os 4 (quatro) eventos não realizados ocorreram por mo�vos por mo�vos alheios à vontade da en�dade
equiparada, conforme se observa na tabela abaixo:

 

Imagem 4: extraída da declaração da Agência Peixe vivo Indicador Secretaria Execu�va – Organização das reuniões, ordinárias e extraordinárias, de todas as
instâncias do Comitê de Bacia Hidrográfica previstas no regimento interno do Comitê.
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De acordo com o Programa de Trabalho anexado ao Contrato de Gestão nº 001/2022, os eventos que não tenham acontecido em virtude de
circunstâncias que fogem a gerência da En�dade Equiparada não serão considerados para fins de apuração.

A Agência Peixe Vivo apresentou em seu Relatório de Gestão a “Declaração” devidamente assinada pela presidente do CBH rio das Velhas e
coordenadores.

Assim, não serão considerados para o cálculo as 4 reuniões/ eventos que foram devidamente jus�ficados.

Dessa forma, o parâmetro será apurado pela seguinte equação:

Imagem 5: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022:

Verifica-se que a Agência Peixe Vivo obteve o percentual de 100% no referido item. O resultado final do item se dará de acordo com o
enquadramento do valor apurado nas faixas da tabela abaixo:

Imagem 6: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022:

Após o enquadramento da nota parcial nas faixas, constata-se que a En�dade Equiparada obteve o percentual de 100%.

Item 2. Atendimento as demandas do Comitê de Bacia Hidrográfica no que tange as instâncias previstas no regimento interno do Comitê:

De acordo com o item, necessário verificar se houve o atendimento aos encaminhamentos demandados pelo CBH Rio das Velhas. A Agência Peixe
Vivo apresentou em seu Relatório de Gestão a “Declaração” devidamente assinada pela presidente do CBH rio das Velhas e coordenadores.

Assim, compulsando-se o Relatório de Gestão e planilha de controle de execução, verifica-se que foram 83 (oitenta e três) encaminhamentos
previstos e 83 (oitenta e três) encaminhamentos realizados. Destes 83 (oitenta e três) eventos, apenas um encaminhamento está com o status “em andamento”
conforme se observa:

Imagem 7: Extraída em link disponibilizado no Relatório de Gestão -2023
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Para fins de cálculo, verifica-se que a Agência Peixe Vivo está trabalhando para a realização completa do encaminhamento. Assim, o item será
considerado como realizado para fins de cálculo.

Dessa forma, após o cálculo e enqudramento da nota na faixa abaixo, verificou-se que a En�dade Equiparada obteve o percentual de 100% neste
item, conforme se vê:

Imagem 8: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022

Item 3. Atendimento de prazos:

Subitens: 

a) Envio das convocatórias e documentos nos prazos regimentais;

b) Tempes�vidade das Atas de reunião; 

 

a) Envio das convocatórias e documentos nos prazos regimentais e tempes�vidade das atas de reunião:

A comprovação do item se dará mediante o ateste do presidente do CBH, nos casos de reuniões plenárias, ordinárias e extraordinárias, e pelos
coordenadores, nos casos de reuniões de câmaras técnicas, ordinárias e extraordinárias, previstas no regimento interno do Comitê de Bacia.

A Agência Peixe Vivo apresentou em seu Relatório de Gestão a “Declaração” devidamente assinada pela presidente do CBH rio das Velhas e
coordenadores.

A Agência Peixe Vivo obteve o percentual de 100% no referido item de acordo com o parâmetro de cálculo abaixo:

Imagem 9: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022

A Agência Peixe Vivo obteve o percentual de 100% no referido subitem. Após o enquadramento da nota parcial nas faixas, constata-se que a
En�dade Equiparada obteve o percentual de 100%, conforme se observa:

Imagem 10: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022

 

b) Tempes�vidade das Atas de reunião:
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A avaliação do subitem abrangerá as reuniões plenárias.

A En�dade Equiparada deverá elaborar as atas de reuniões e pautá-las na reunião seguinte.

A comprovação do subitem se dará com a apresentação da convocação contendo como item de pauta a apreciação e deliberação da Ata da
reunião anterior.

A Agência Peixe Vivo comprovou por meio de link expresso no Relatório de Gestão, as “Atas” disponibilizadas no site do CBH rio das Velhas e
a�ngiu o percentual de 100% no referido item.

O cálculo foi realizado de acordo com o seguinte parâmetro:

Imagem 11: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022

Após o resultado do subitem necessário realizar o enquadramento do parâmetro nas faixas da tabela abaixo:

Imagem 12: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022

 

Item 4. Mobilização e Comunicação Social

a) Comunicação Social:

b) Gestão do Conhecimento

 

a) Comunicação Social:

Para a avaliação do subitem necessário a existência de ao menos um canal de divulgação em meio �sico ou digital, de informações e eventos sobre
a Polí�ca Estadual de Recursos Hídricos, ações desenvolvidas e em desenvolvimento na Bacia pelo CBH Rio das Velhas, pela En�dade Equiparada e/ou por
terceiro, questões afetas a gestão de recursos hídricos no âmbito da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas, além do site do Comitê de Bacia Hidrográfica Rio das
Velhas.

A Agência Peixe Vivo obteve o percentual de 100% no referido subitem, apresentando em seu Relatório de Gestão 7 (sete) canais de divulgação.

b) Gestão do conhecimento:

A avaliação do subitem se dará por meio da aplicação de pesquisa de avaliação junto aos conselheiros do CBH acerca do conhecimento quanto a
Polí�ca de Recurso Hídricos. O Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas é composto por (cinquenta e seis) conselheiros dentre �tulares e suplentes.

De acordo com o Relatório de Gestão, a Agência Peixe Vivo encaminhou aos conselheiros do CBH rio das Velhas a pesquisa de avaliação na data do
dia 24 de outubro de 2023, com prazo para respostas até o dia 24 de novembro.

Todavia, dentre os 56 conselheiros, apenas 16 (dezesseis) responderam ao ques�onário. A En�dade Equiparada entende que o baixo engajamento
pode ter ocorrido devido a integração de novos membros por meio do processo eleitoral, conforme abaixo se lê:

 

É possível observar que em nenhuma questão houve 100% de aproveitamento. Muito embora a marcação de respostas corretas seja
superior à marcação de respostas erradas, não foram assinaladas todas as opções, quando havia a possibilidade.

Além disso, o engajamento para respostas no ano de 2023 foi ainda menor do que em 2022, que já havia sido considerado baixo e
pouco representa�vo. Apenas 16 conselheiros responderam à pesquisa, apesar das insistentes solicitações, situação essa que pode ser
explicada pelo processo eleitoral que renovou o conselho do CBH rio das Velhas para a gestão 2023-2027. Vale ressaltar que houve um
aperfeiçoamento importante na estrutura do ques�onário, após alinhamento entre a GEABE Igam e a Agência Peixe Vivo. (Grifo nosso).

 

A Agência Peixe Vivo apresentou sugestões para o próximo ciclo de avaliações e apresentou ações visando a disseminação do
conhecimento no que tange a polí�ca estadual de Recursos Hídricos conforme se observa abaixo em trecho extraído do Relatório de Gestão da En�dade
Equiparada: 

Para o próximo ciclo, sugere-se que sejam incluídas questões para colher informações sobre o segmento dos respondentes (se poder
público estadual; poder público municipal; usuários de recursos hídricos e sociedade civil) e o tempo de par�cipação no conselho.

Na avaliação da Agência Peixe Vivo deve-se inves�r constantemente em difundir informação sobre a Polí�ca de Recursos Hídricos para
nivelar o conhecimento dos conselheiros. O CBH rio das Velhas, também atento a essa demanda está elaborando o Plano de Capacitação
para os Conselheiros, no escopo do Programa de Mobilização Social e Educação Ambiental do Comitê (Contrato no 004/2023, Ato
Convocatório no 006/2022).

 
Diante do exposto, verifica-se que a En�dade Equiparada a�ngiu o percentual de 100% nos quesitos supracitados, conforme se observa no

quadro abaixo:

Imagem 13 - Extraída da memória de cálculo (95274042)
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5.2 INDICADOR GESTÃO ADMINISTRATIVA
Conforme disposto no Decreto Estadual nº 47.633 de 12 de abril de 2019 e nas normas complementares, a En�dade Equiparada deverá

elaborar o Plano Orçamentário Anual (POA), que estabelece as diretrizes de aplicação dos recursos oriundos da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos
des�nado ao custeio da En�dade Equiparada.

O ar�go 28 da Lei nº 13.199 de 29 de janeiro de 1999, estabelece que até sete e meio por cento (7,5%) do valor arrecadado com a Cobrança pelo
Uso de Recursos Hídricos serão des�nados para o custeio das En�dades Equiparadas, e no mínimo noventa e dois, vírgula cinco por cento (92,5%), para o
financiamento de programas, projetos, estudos e obras de acordo com o Plano Diretor da Bacia Hidrográfica.

Neste sen�do, o indicador busca avaliar o cumprimento do planejamento e a eficiência da En�dade Equiparada quanto as suas a�vidades
administra�vas.

O resultado do indicador é calculado pela média aritmé�ca dos resultados apurados em cada subindicador de acordo com o enquadramento do
parâmetro nas faixas da tabela abaixo:

 

Imagem 14: Faixas para o enquadramento da nota, extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022

                  O indicador contém 2 (dois) subindicadores, são eles: 

                 - Eficiência na execução do Plano Orçamentário Anual

                 - Custo de Administração

                Passemos a análise do subindicador

 

5.2.1. Eficiência na execução do Plano Orçamentário Anual

O obje�vo do subindicador é avaliar a eficiência da En�dade Equiparada quanto ao seu planejamento orçamentário para o custeio das a�vidades
administra�vas necessárias para cumprimento do obje�vo do Contrato de Gestão. O subindicador é apurado a par�r do resultado calculado na equação:

 

Imagem 15: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022
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A par�r do resultado temos duas possíveis formas de apurar a Nota Parcial do subindicador, são:

. Nota Parcial 1: Se Resultado ≤ previsto no POA: 

NP = Resultado

. Nota Parcial 2: Se, Resultado > ao previsto no POA:

A Agência Peixe Vivo obteve um resultado menor do que o valor previsto no POA, a�ngindo o percentual de 89%, conforme se observa abaixo:

 

Imagem 16: Extraída da memória de cálculo - Indicador Gestão Administra�va (95274042)

 

5.2.2 Subindicador Custo da Administração: 

 

O obje�vo do subindicador é avaliar o custo administra�vo dispendido pela En�dade Equiparada na execução das a�vidades finalís�cas.

A lógica aplicada na aferição do subindicador é quão próxima, ou menor, do valor de referência (7,5%) maior é a eficiência da En�dade.

O subindicador é apurado a par�r do resultado calculado na equação:

 

Imagem 17: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022:

          A En�dade obteve o percentual de 8,9%, superior ao valor de 7,5%. Assim, foi necessário realizar uma nova operação para a obtenção de nota parcial. A
En�dade obteve a nota parcial de 98,48%, conforme se verifica:

 

                             Imagem 18: Extraída da memória de cálculo - Indicador Gestão Administra�va - Custo da Administração (95274042)

 

5.2.3 . Resultado do Indicador Gestão Administra�va

O resultado do indicador é calculado pela média aritmé�ca dos resultados apurados em cada subindicador de acordo com o enquadramento do
parâmetro nas faixas.

Imagem 19: Extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022
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Assim, verificou-se que a En�dade Equiparada a�ngiu o percentual de 100%, conforme se observa na tabela abaixo:

 

Imagem 20: Resultado consolidado Indicador Gestão Administra�va

 

5.3 INDICADOR GESTÃO FINALÍSTICA

A En�dade Equiparada deverá elaborar o Plano Plurianual de Aplicação (PPA) dos recursos oriundos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e
aprovar junto aos respec�vos Comitês de Bacia Hidrográfica, conforme dispõe o Decreto Estadual nº 47.633/2019.

Assim, a par�r da vigência do Plano Plurianual de Aplicação - PPA, este indicador visa avaliar o cumprimento do Planejamento e eficiência da
En�dade Equiparada na execução das a�vidades programadas no Plano Plurianual de Aplicação.

Para a análise deste indicador a Deliberação CBH Rio das Velhas nº 28, de 21 de dezembro de 2022 será u�lizada como referência, tendo em
vista que altera o Plano Plurianual de Aplicação dos recursos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia hidrográfica do Rio das Velhas, referente ao
exercício 2023.

O indicador contém dois subindicadores de aferição, são eles:

- Execução �sica no Plano Plurianual de Aplicação (PPA)

- Execução financeira do Plano Plurianual de Aplicação (PPA)

 

5.3.1. Execução �sica no Plano Plurianual de Aplicação (PPA). 

Este subindicador avalia o cumprimento por parte da En�dade Equiparada na execução das a�vidades/ações previstas no PPA. O subindicador é
apurado a par�r do resultado calculado na equação:

 

Imagem 21: Fórmula extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022

De acordo com cálculo acima, verifica-se que a En�dade Equiparada obteve o percentual de 82%, considerando que dentre as 11 a�vidades
previstas, 9 a�vidades foram realizadas.

Vale mencionar que de acordo com a Deliberação CBH Rio das Velhas nº 28, de 21 de dezembro de 2022, verificou-se que as a�vidades abaixo
foram previstas porém não foram realizadas, a saber as seguintes a�vidades:

I.2.2.4 - Análises de parâmetros de qualidade de água, solos e sedimentos e análises de episódios de mortandades de peixes e florações a�picas
foi prevista no PPA.

III.1.1.1 - Implantação de sistemas isolados e/ou alterna�vos de abastecimento de água, drenagem urbana e esgotamento sanitário se trata de
a�vidade prevista para o exercício de 2023, que por sua vez, não foi realizada. No documento denominado “Apêndice I”, não consta jus�fica�va sobre a não
realização da a�vidade. 

 

Imagem 22: Resultado parcial do Subindicador Execução Física do Plano Plurianual de Aplicação - PPA
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5.3.2 Execução financeira do Plano Plurianual de Aplicação (PPA): 

Este subindicador avalia de forma acumulada o desembolso da En�dade Equiparada, conforme as a�vidades/ações previstas no PPA, com exceção
nos casos de revisão do PPA. 

A avaliação da execução financeira é realizada através do monitoramento do desembolso de cada a�vidade proposta nos respec�vos Planos
Plurianuais de Aplicação.

Desta maneira, a aba "3. Monitoramento PAP", con�da no Anexo I desta Análise (95274042), apresenta os valores previstos por a�vidade para início
de execução em 2021, 2022 e 2023 (acumulado).

Em seguida, descreve-se o valor efe�vamente desembolsado com aquela ação programada. 

Observa-se na Figura  abaixo, que a En�dade Equiparada executou de forma acumulada o valor de R$ R$ 26.651.794,80 (vinte e seis milhões
seiscentos e cinquenta e um setecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos) dos R$ 42.936.777,07 previstos (após reajustes no denominador da fórmula
devido as jus�fica�vas aceitas) entre os anos de 2021, 2022 e 2023, equivalente a cerca de 67,07% .

O subindicador deve ser apurado a par�r do resultado calculado na equação:

Imagem 23: Fórmula extraída do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022

Item I.1.1.3 - Apoio à realização de reuniões plenárias, câmaras técnicas, grupos de trabalho do CBH Rio das Velhas, audiências públicas, oficinas e
seminários e ainda nos eventos diversos no âmbito do programa "Revitaliza Rio das Velhas".

Tal item foi re�rado do denominador da fórmula prevista, considerando que apesar do baixo desembolso, devido ao fato de reuniões terem sido
realizadas de forma virtual, constatou-se que a meta �sica foi alcançada.

Dessa forma, o valor foi reajustado, re�rando-se o item do valor previsto pela En�dade Equiparada.

Ressalta-se, que a revisão anual nos valores do Plano Plurianual de Aplicação -PPA para cada ação programada é de suma importância, de forma
que os recursos não estejam ociosos em a�vidades que não haja a previsão de desembolso (Recomendação n.º 1).

Neste caso específico, observa-se a ociosidade de cerca de R$ 251.028,93 (duzentos e cinquenta e um mil vinte e oito reais e noventa e três
centavos).

Em resposta ao O�cio nº 38/2024 (93910635),  a Agência Peixe Vivo se manifestou por meio do O�cio nº 104/2024 (94987775), conforme se
observa:

Manifestação Agência Peixe Vivo:
Atendimento à recomendação 01: Acatamos a recomendação

Verificou-se que na a�vidade I.1.1.2 - Apoio à par�cipação em eventos nacionais e internacionais e a�vidades de fortalecimento aos Comitês a
En�dade Equiparada desembolsou o valor excedente ao valor previsto, ou seja, o valor previsto de forma acumulada corresponde a quan�a de R$ 49.500,00
(quarenta e nove mil e quinhentos reais) e o valor desembolsado de forma acumulada totaliza a quan�a de R$ 94.167,32 (noventa e quatro mil cento e sessenta
e sete reais e trinta e dois centavos). Recomenda-se que a En�dade Equiparada zele em manter o que foi estabelecido no Plano Plurianual de Aplicação - PPA. A
prá�ca de desembolso de valores que não foram previstos no Plano Plurianual de Aplicação – PPA, pode ensejar em eventuais ques�onamentos,(Recomendação
nº 2).

 

Em resposta ao O�cio nº 38/2024 (93910635), a Agência Peixe Vivo se manifestou por meio do O�cio nº 104/2024 (94987775), conforme se
observa:

Manifestação Agência Peixe Vivo:
Atendimento à recomendação 02 e 03: Acatamos a recomendação

Destaca-se, contudo, que é importante que a En�dade Equiparada realize sempre que necessário a revisão anual nos valores do PPA a fim de que a
En�dade possa realizar um planejamento mais eficiente. (Recomendação nº 3).

Verificou-se que para o item em comento, a Agência Peixe Vivo realizou a alteração na referida rubrica, conforme dispõe a Deliberação CBH rio das
Velhas nº 43 de 12 de dezembro de 2023. Todavia, para a análise deste Programa de Trabalho será u�lizada como referência para análise a Deliberação CBH Rio
das Velhas nº 28 de 21 de dezembro de 2022 .

Em resposta ao O�cio nº 38/2024 (93910635), a Agência Peixe Vivo se manifestou por meio do O�cio nº 104/2024 (94987775), conforme se
observa:
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Manifestação Agência Peixe Vivo:
Atendimento à recomendação 02 e 03: Acatamos a recomendação

Nas a�vidades I.1.3.1-Treinamento a membros e parceiros do Comitê e dos Subcomitês e I.2.2.2 - Análises estratégicas na bacia hidrográfica do
Rio das Velhas, conforme PDRH, observou-se que no Planejamento Plurianual de Aplicação – PPA não houve previsão de desembolso para as a�vidades, todavia
desembolsos foram realizados. 

A Agência Peixe Vivo jus�ficou somente o desembolso para a a�vidade I. 1.3.1-Treinamento a membros e parceiros do Comitê e dos Subcomitês.

A En�dade Equiparada informou que apesar de não haver desembolso previsto, havia um saldo para a realização da a�vidade, conforme se vê:

Para 2023 não foi des�nado recurso para essa ação, tendo em vista o saldo transportado dos anos anteriores (R$ 107.822,82) que se
mostrou mais do que suficiente para atender a demanda de capacitação do CBH rio das Velhas no exercício.

No Eixo I, observou-se que a a�vidade I.2.2.4 - Análises de parâmetros de qualidade de água, solos e sedimentos e análises de episódios de
mortandades de peixes e florações a�picas foi prevista no de 2023, porém a a�vidade não foi executada.

O valor previsto de forma acumulada totalizou a quan�a de R$ 500.000,00 e não houve valor desembolsado de forma acumulada. A En�dade não
jus�ficou a não realização da a�vidade. Recomenda-se a revisão anual nos valores do Plano Plurianual de Aplicação -PPA para cada ação programada de forma
que os recursos não fiquem ociosos em a�vidades que não haja a previsão de desembolso. (Recomendação nº 4).

 

Em resposta ao O�cio nº 38/2024 (93910635), a Agência Peixe Vivo se manifestou por meio do O�cio nº 104/2024 (94987775), conforme se
observa:

Manifestação Agência Peixe Vivo:
Atendimento à recomendação 04: Acatamos a recomendação
 
Jus�fica�va da Agência Peixe Vivo pela ausência de desembolso na a�vidade:
Não ocorreram desembolsos relacionados à rubrica I.2.2.4 - Análises de parâmetros de qualidade de água, solos e sedimentos e análises
de episódios de mortandades de peixes e florações a�picas, devido às dificuldades internas enfrentadas pela Agência Peixe Vivo para a
operacionalização das demandas e contratos no ano de 2023, com relação à equipe disponível. Entretanto, importante esclarecer que as
análises de qualidade da água, avaliação de episódios de mortandade de peixes e florações a�picas vem sendo realizadas com frequência
específica, no âmbito do contrato de “Biomonitoramento na Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas”, desde o ano de 2020 e ainda vigente.
Essa contratação relaciona-se com a rubrica I.2.2.3 do PPA.
Aproveitamos para salientar a importância e pedido para que o pagamento dos funcionários da Agência Peixe Vivo que atuam com o
atendimento específico das demandas consideradas finalís�cas (Gerência de Projetos e Secretaria Execu�va) seja feito com recursos dos
92,5% e não com os recursos do custeio (7,5%). Essa prá�ca já foi acolhida e aceita pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico e
tem permi�do maior eficiência e eficácia para cumprimento das metas previstas no Plano de Aplicação Plurianual da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco e, consequentemente, maior asser�vidade para a�ngimento das metas previstas no Contrato de Gestão, por parte da
En�dade Delegatária.

 

Na a�vidade III.1.1.1 - Implantação de sistemas isolados e/ou alterna�vos de abastecimento de água, drenagem urbana e esgotamento sanitário o
valor previsto acumulado corresponde a quan�a de R$ 2.500.000,00, contudo não houve desembolso na realização da a�vidade.

Vale ressaltar que a Agência Peixe Vivo não apresentou jus�fica�va para o não desembolso. 

Recomenda-se a revisão anual nos valores do Plano Plurianual de Aplicação -PPA para cada ação programada de forma que os recursos não fiquem
ociosos em a�vidades que não haja a previsão de desembolso. (Recomendação nº 5).

Dessa forma, reafirmamos a necessidade de realização de revisão anual nos valores do PPA para cada ação programada de forma que a En�dade
Equiparada obtenha melhor eficiência do seu planejamento.

Em resposta ao O�cio nº 38/2024 (93910635), a Agência Peixe Vivo se manifestou por meio do O�cio nº 104/2024 (94987775), conforme se
observa:

Manifestação Agência Peixe Vivo: 
Atendimento à recomendação 05: Acatamos a recomendação
 
Jus�fica�va da Agência Peixe Vivo:
Em março/2023 foi assinado o Protocolo de Intenções entre o CBH Rio das Velhas, a Agência Peixe Vivo e o Comitê da Bacia Hidrográfica do
Rio São Francisco (CBHSF) estabelecendo a cooperação mútua e visando à execução de ações conjuntas entre os dois comitês, dentre elas
ações focadas no saneamento rural (h�ps://cdn.agenciapeixevivo.org.br/media/2023/03/Protocolo Intencoes_2023_Velhas_SF.pdf). Por
meio do O�cio Circular n.º 006/2023 (h�ps://cbhvelhas.org.br/wp-content/uploads/2023/02/006-2023-Comunica-adesao-Programa-
San Rural-SF.pdf), o CBH Rio das Velhas aproveitou os resultados do Procedimento de Manifestação de Interesse CBHSF n.º 01/2022 para
ampliar as ações de saneamento rural na bacia hidrográfica do rio das Velhas. Dessa forma, no ano de 2023 foram contratados os projetos
para soluções individuais de tratamento de esgoto nas localidades de Batatal, em Diaman�na/MG e Lagoa, no município de Congonhas do
Norte/MG, que foram financiados com recursos da cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia do rio São Francisco. A execução das
intervenções será financiada com recursos provenientes da arrecadação na bacia do rio Velhas e em breve será assinado o contrato com a
empresa vencedora. O resultado da licitação (Ato Convocatório nº 006/2024) foi homologado em 08/08/2024, como demonstrado na
figura abaixo:
 
ATO CONVOCATÓRIO Nº 006/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA
DE SOLUÇÕES INDIVIDUAIS DE TRATAMENTO DE EFLUENTES DOMÉSTICOS NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINA (LOTE 1) E NO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS DO NORTE (LOTE 2)”. 

– ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO (disponível a par�r de 08/08/2024): Clique aqui 
LOTE 02: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE SOLUÇÕES INDIVIDUAIS DE
TRATAMENTO DE EFLUENTES DOMÉSTICOS NO MUNICÍPIO DE CONGONHAS DO NORTE
– ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO (disponível a par�r de 08/08/2024): Clique aqui
 
Manifestação Agência Peixe Vivo:
A Agência Peixe Vivo concorda com as recomendações expressas no Relatório de Avaliação Preliminar Anual do Contrato de Gestão nº
001/2022 (exercício 2023) e informa que mantém o acompanhamento financeiro e orçamentário do contrato de gestão, com o obje�vo de
alcançar o objeto pactuado.
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A En�dade Equiparada obteve o percentual de 62,07%, conforme se observa na tabela abaixo:

Imagem 24: Resultado parcial do Subindicador Execução Física do Plano Plurianual de Aplicação - PPA

             

5.3.3 Resultado da Apuração - Indicador "Gestão Finalís�ca"
Conforme apresentado acima, verificou-se os resultados alcançados pela En�dade para o Indicador "Gestão Finalís�ca" e subindicadores.

No Anexo I desta Análise (95274042), encontra-se a memória de cálculo da apuração.

O resultado do indicador é calculado pela média aritmé�ca dos resultados apurados em cada subindicador de acordo com o enquadramento do
parâmetro nas faixas da tabela abaixo:

Imagem 25: Quadro de faixas extraído do Programa de Trabalho referente ao 1º Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 001/2022

 Apurando-se a média aritmé�ca o resultado alcançado pela En�dade Equiparada correspondeu a 72,03%, após feito o enquadrando nas faixas
abaixo apurou-se o percentual de 75%.

Imagem 26: Resultado Consolidado do Indicador Gestão Finalís�ca

 

  5.4 INDICADOR GESTÃO PROATIVA
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Este indicador visa avaliar as inicia�vas da en�dade na busca de novos inves�mentos para a Bacia Hidrográfica do rio das Velhas, por meio de
parcerias com aporte de recurso do parceiro em programas, estudos, obras e projetos voltados para recursos hídricos.

As parcerias podem ser celebradas com pessoa jurídica, privada ou pública, e pessoa �sica.

Os recursos podem ser empregados por meio de programas, estudos, obras e projetos desenvolvidos pelo parceiro ou pela en�dade.

De acordo com o Relatório de Gestão disponibilizado pela En�dade Equiparada, verificou-se que no ano de 2023, a Agência Peixe Vivo, juntamente
com o CBH Rio das Velhas, firmou parcerias a fim de atender o cumprimento de meta do Indicador Gestão Proa�va.

As parcerias firmadas foram realizadas de forma indireta com Prefeituras da bacia e �veram como propósito alavancar a implementação do
Programa de Conservação e Produção de Água na bacia.

Neste sen�do, verificou-se que as parcerias foram realizadas no ano de 2023, conforme os documentos comprobatórios apresentados no Relatório
de Gestão da Agência Peixe Vivo.

As parcerias foram as seguintes:

 

1 – Termo de Compromisso (Município de Ouro Preto)

- Termo de Compromisso firmado entre a Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo, Município de Ouro Preto/MG e o Comitê de Bacia Hidrográfica
do rio das Velhas, visando assegurar a elaboração de diagnós�cos, estudos e projetos, com a execução de projetos individuais por propriedade (PIP), visando a
recuperação de áreas degradadas e a conservação e manejo adequado do solo em áreas rurais e projetos de “produção de água” e de recarga hídrica.

O presente termo não envolve a transferência de recursos entre par�cipes.

- Data de assinatura: 30 de março de 2023.

- Parceria Indireta (0,2 por parceria)

 

2- Termo de Compromisso (Município de Santana do Riacho - MG)

- Termo de Compromisso firmado entre o Município de Santana do Riacho - MG, a Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – Agência Peixe Vivo e
o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas, doravante denominado CBH rio das Velhas, visando assegurar a elaboração de diagnós�cos, estudos e projetos,
com a conseguinte execução de projetos individuais por propriedade (PIP), visando a recuperação de áreas degradadas, saneamento rural e a conservação e
manejo adequado do solo em áreas rurais e projetos de "produção de água" e de recarga hídrica.

O objeto do Termo de Compromisso estará geograficamente limitado pela área de drenagem da microbacia do córrego Soberbo, na Unidade
Territorial Estratégica (UTE) Rio Cipó, contemplando um território de, aproximadamente, 5.000 hectares.

O Termo de Compromisso não envolve transferência de recursos financeiros entre os par�cipes

Data de assinatura: 20/03/2023.

- Parceria Indireta (0,2 por parceria).

 

3- Termo de Compromisso (Município de Caeté/MG)

Termo de Compromisso firmado entre o Município de Caeté-MG, o serviço autônomo de água e esgoto de Caeté , a Agência de Bacia Hidrográfica
Peixe Vivo e o Comitê de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo – CBH rio das Velhas, visando a elaboração de diagnós�cos, estudos e projetos de saneamento rural para as
comunidades de Penedia e Rancho Novo, inseridos no município de Caeté/MG e outros objetos. O Termo de Compromisso não envolve transferência de recursos
financeiros entre os par�cipes.

Data de assinatura: 21/06/2023

Parceria indireta ((0,2 por parceria).

 

5.4.1 Resultado da Apuração - Indicador "Gestão Finalís�ca"

A Agência Peixe Vivo obteve a pontuação de 0,6 pontos no Indicador Gestão Proa�va, sendo 0,2 por parceria no exercício de 2023.

 

6. DO RESULTADO GERAL DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO

O resultado geral da execução do Programa de Trabalho, exercício 2023, consiste na apresentação dos resultados finais dos Indicadores (detalhado
nas seções anteriores) com seus respec�vos pesos, conforme detalhamento con�do no Plano de trabalho.

Para calcular o Resultado da Avaliação de Desempenho (RAD) da En�dade Equiparada, são considerados os resultados dos indicadores de
Secretaria execu�va, Gestão Administra�va e Gestão Finalís�ca.

Cada indicador possui um peso na nota final da avaliação.

O quadro abaixo apresenta os pesos de cada indicador do Programa de Trabalho.

Imagem 27: Quadro de pesos dos Indicadores extraída do Programa de Trabalho referente ao CG nº 002/2022

 

O Resultado da Avaliação de Desempenho da En�dade Equiparada é calculado da seguinte forma:

Imagem 28: Extraída do Programa de Trabalho referente ao CG nº 002/2022

16/09/2024, 18:14 SEI/GOVMG - 95262221 - Relatório

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=881673559&in… 14/16



O quadro abaixo demonstra o resultado alcançado pela Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo na avaliação do Programa de Trabalho
proposto no Contrato de Gestão n.º 001/Igam/2022, referente ao exercício de 2023:

                                                         Imagem 28: Imagem extraída da memória de cálculo- RAD (95274042):

 

Dessa forma, constata-se que a Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo, obteve nota geral 9,6, enquadrando-se no conceito “Ó�mo”,
conforme demonstra a imagem abaixo:

Imagem 29: Quadro de conceitos extraído do o Programa de Trabalho referente ao CG nº 001/2022

E considerando os exercícios de 2017 a 2023, verifica-se que a Agência Peixe Vivo obteve por meio de média aritmé�ca a nota de  9,31 que
corresponde ao conceito "Ó�mo", conforme apresenta a Imagem abaixo:

Imagem 30: Resultado de Avaliação do Programa de Trabalho

 

7. CONCLUSÃO

Ao analisar os resultados ob�dos pela En�dade Equiparada por meio dos Indicadores de desempenho, observa-se que o resultado do Indicador
Secretaria Execu�va foi ó�mo, considerando que a Agência Peixe Vivo obteve o percentual de 100%.

No indicador Gestão Administra�va, subindicador 2A- Eficiência na execução do Planejamento Orçamentário Anual a Agência Peixe Vivo obteve o
percentual de 89% e no subindicador 2B – Custo da Administração, a En�dade Equiparada obteve o percentual de 8,9%, superior ao percentual indica�vo de
7,5%. A ideia neste subindicador é quão próxima, ou menor, do valor de referência (7,5%) maior é a eficiência da En�dade. Dessa forma, considera-se elevado o
percentual rela�vo ao custo de administração. O resultado do Indicador Gestão Administra�va correspondeu ao percentual de 100%

No subindicador Gestão Finalís�ca - Execução �sica do Plano Plurianual de Aplicação – PPA, a En�dade Equiparada equiparada realizou 9 (nove)
a�vidades das 11(onze) previstas, obtendo o percentual de 82%. E no subindicador Execução Financeira do Plano Plurianual de Aplicação –PPA, a En�dade
obteve o percentual de 62,07%. O resultado ob�do pela En�dade no Indicador Gestão Finalís�ca correspondeu a 75%.

Recomenda-se que a En�dade Equiparada realize a revisão do Plano Plurianual de Aplicação – PPA, sempre que possível, considerando as
eventuais mudanças que podem surgir e provocar alterações significa�vas no contexto de inves�mentos e previsões de arrecadação na bacia hidrográfica do Rio
das Velhas, o que pode tornar necessário o remanejamento de valores e/ou a revisão, a exclusão, aglu�nação de a�vidades etc, a depender da realidade
concreta.

Ressalta-se que a análise realizada se baseou nas metas estabelecidas no Programa de Trabalho do Contrato de Gestão, Relatório de Gestão,
Relatório de execução do PAP e Relatório de execução do POA do exercício 2023.

Dessa forma, verifica-se que a Agência Peixe Vivo atentou-se para as recomendações expressas no Relatório de Avaliação Preliminar, visando
aprimorar a gestão de recursos hídricos junto ao Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas.

É o relatório.

 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2024.

 

Giuliane Carolina de Almeida Portes

Analista ambiental -Geabe/Igam
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Michael Jacks de Assunção

Analista Ambiental / Gerente

Gerência de Apoio as Agências de Bacia Hidrográfica e En�dades Equiparadas

 

De acordo:

Thiago Figueiredo Santana

Diretor de Gestão e Apoio ao SEGRH-MG

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Figueiredo Santana, Diretor (a), em 16/09/2024, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Michael Jacks de Assuncao, Gerente, em 16/09/2024, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Giuliane Carolina de Almeida, Servidor(a) Público(a), em 16/09/2024, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 95262221 e o código CRC 74B48133.

Referência: Processo nº 2240.01.0002430/2024-67 SEI nº 95262221
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